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Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

SECRETARIA EXECUTIVA
EDITAL Nº 1, DE 8 DE JULHO DE 2022 (*)

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, representada pela Secretaria-Executiva, com esteio na Lei nº 13.019, de 31
de julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e na Lei nº 13.971,
de 27 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual da União para o período
de 2020 a 2023, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à
seleção de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar termo de fomento
que tenha por objeto o apoio da administração pública federal para a execução de
projetos voltados a bioeconomia, economia circular e infraestrutura social nos
municípios do arquipélago do Marajó, relacionados ao Programa Abrace o Marajó,
instituído pelo Decreto nº 10.260, de 3 de março de 2020 e alterado pelo Decreto nº
11.113, de 29 de junho de 2022.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Edital de Chamamento Público é a seleção de

propostas para a celebração de parceria com a União, por intermédio do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, representada pela Secretaria-Executiva, por
meio da formalização de termo de fomento, com vistas à consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
organizações da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

1.3. O escopo técnico do presente Edital de Chamamento Público é a
seleção de propostas à celebração de parcerias com vistas a fomentar a atuação da
sociedade civil na execução de ações nos municípios do arquipélago do Marajó nas
linhas temáticas: i) bioeconomia e economia circular; e ii) infraestrutura social.

1.3.1. Linha Temática I - Bioeconomia e Economia Circular - Para fins desta
Seleção Pública, considera-se bioeconomia como um conjunto de atividades econômicas
baseadas na utilização sustentável e inovadora de recursos biológicos renováveis na
criação de produtos, processos e serviços mais sustentáveis em áreas como saúde
humana e animal, agricultura, pecuária, processos industriais, cosméticos, química,
energia e biotecnologia. E considera-se economia circular como um conjunto de novos
produtos e processos que possibilita o aproveitamento inteligente dos recursos que já
se encontram em uso no processo produtivo. Nessa linha temática serão apoiadas
propostas relativas à bioeconomia e economia circular aderentes aos seguintes
subtemas:

- Agroindústria: Desenvolvimento de produtos ou processos que contribuam
para a melhoria da produção agrícola, florestal, pecuária, da aquicultura e de
alimentos, e que foquem na conservação e uso racional de recursos naturais.

- Bioenergia: Desenvolvimento de produtos ou processos que contribuam
para a melhoria da produção de energia proveniente da biomassa, e que foquem na
conservação e uso racional de recursos naturais.

- Biomateriais: Desenvolvimento ou aprimoramento de materiais, técnicas de
produção e/ou de processamento, apresentam novas estruturas com propriedades
superiores para atender a necessidades específicas e sofisticadas. Esses materiais
devem ser compostos de materiais renováveis e de exploração sustentável.

- Higiene, Perfumaria e Cosméticos: Desenvolvimento de produtos ou
processos destinados ao uso externo nas diversas partes do corpo humano com o
objetivo exclusivo ou principal de limpá-las, perfumá-las, protegê-las ou mantê-las em
bom estado.

- Química: Desenvolvimento de produtos ou processos novos ou
significativamente aprimorados relativos à químicos (não incluídos nos demais
subtemas) provenientes da biomassa, e que foquem na conservação e uso racional de
recursos naturais.

- Saúde: Desenvolvimento de insumos, produtos ou processos relativos a
Fármacos, Fitoterápicos ou Nutracêuticos. Para fins desta chamada, considera-se
*fármacos: princípio ativo da formulação do medicamento de uso humano ou animal,
responsável pelo efeito terapêutico, profilático, diagnóstico e/ou paliativo.
*Fitoterápicos: medicamento de uso humano ou animal obtido empregando-se,
exclusivamente, matérias-primas ativas vegetais, que não inclua substâncias ativas
isoladas, de qualquer origem. *Nutracêutico: suplemento alimentar que contém em sua
composição compostos bioativos e que possuem benefícios para o organismo, podendo,
inclusive, ser utilizado como forma de complementar ao tratamento ou prevenção para
alguma doença.

1.3.2. Linha Temática II - Infraestrutura Social - Para fins desta Seleção
Pública, considera-se infraestrutura social conjunto de bens e serviços sociais,
equipamentos comunitários e redes de suporte à vida cotidiana das pessoas, das
famílias e das comunidades, com forte impacto sobre o desenvolvimento econômico, a
promoção do bem-estar social e a garantia dos direitos humanos.

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
2.1. O termo de fomento terá por objeto a concessão de apoio da

administração pública federal para a execução de projetos pelas organizações da
sociedade civil voltados à bioeconomia, economia circular e infraestrutura social nos
municípios do arquipélago do Marajó. Entende-se por arquipélago do Marajó os
municípios de Afuá, Anajás, Bagre, Breves, Cachoeira do Arari, Chaves, Curralinho,
Gurupá, Melgaço, Muaná, Oeiras do Pará, Ponta das Pedras, Portel, Salvaterra, Santa
Cruz do Arari, São Sebastião da Boa Vista e Soure, todos localizados no Estado do Pará,
conforme Decreto n.º 10.260, de 03 de março de 2020, que institui o Programa Abrace
o Marajó e seu Comitê Gestor e alterado pelo Decreto nº 11.113, de 29 de junho de
2022.

2.2. Tendo em vista o especial valor ecológico e cultural da região, as ações
a serem desenvolvidas deverão incorporar a sustentabilidade, a cultura local e a
utilização de recursos naturais nativos da região.

2.3. As propostas selecionadas deverão buscar a integração de suas ações
com outras ações públicas e privadas que já estão em execução.

2.4. A seleção de organização da sociedade civil (OSC) para apoio financeiro
no âmbito desta Chamada Pública será realizada conforme informado no item 7.1,
Cronograma de seleção deste Edital.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. O Programa Abrace o Marajó é uma iniciativa do Governo Federal

coordenada pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH),
e execução compartilhada com 15 Ministérios e a Controladoria Geral da União (CGU)
no âmbito federal, com o Governo do Estado do Pará e os 16 municípios que
compõem o Arquipélago (representados pela Associação dos Municípios do Arquipélago
do Marajó - AMAM) no âmbito subnacional, instituído pelo Decreto n.º 10.260, de 03
de março de 2020 e alterado pelo Decreto nº 11.113, de 29 de junho de 2022.

3.2. Trata-se do primeiro programa de desenvolvimento regional implantado
no Brasil a partir de uma perspectiva de direitos humanos, com o objetivo de
proporcionar à população marajoara oportunidades de projeção econômica e acesso

aos direitos humanos diminuindo a desigualdade social por meio do aperfeiçoamento
de políticas públicas já existentes e da proposição de novos caminhos que apontem
maior efetividade das ações do governo, bem como possibilite identificação de
potenciais parceiros (públicos ou privados) que estabeleçam diálogo, promoção e
atração de investimentos para a região.

3.3. O Programa se configura como resposta estratégica do Governo Federal,
por meio de articulação interfederativa e intersetorial, para direcionar políticas públicas
para o Arquipélago, assolado por desafios logísticos, carências de serviços públicos
básicos, vulnerabilidades sociais e graves violações de direitos.

3.4. O Programa está alinhado com o Plano Plurianual - PPA deste governo
para o período de 2020 a 2023, dispondo potencial de promover avanços nas 6 (seis)
grandes dimensões de atuação do Estado explicitadas nos eixos do PPA, sobretudo no
eixo social. A proposta de atuação transversal dos órgãos federais conjuga empenhos,
de acordo com suas respectivas competências normativas, para a implantação de ações
e recursos orçamentários conjuntos no âmbito do Programa.

3.5. São objetivos específicos do Programa: I. Contribuir para a melhoria dos
indicadores de educação, de saúde, de segurança e de renda; II. Auxiliar na ampliação
e no aumento da qualidade de serviços prestados; III. Cooperar para a redução dos
índices de violação dos direitos da família, da mulher, da criança e do adolescente, do
jovem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, dos povos indígenas e das
comunidades tradicionais; IV. Contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares
intergeracionais; V. Fomentar a atuação da sociedade civil e do setor privado nos
Municípios que compõem o Arquipélago; e VI. Contribuir para a sustentabilidade das
políticas públicas e dos programas implementados nos Municípios que compõem o
Arquipélago do Marajó.

3.6. São parceiros do MMFDH as seguintes Instituições que compõem o
Comitê Gestor do Programa, além do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos (MMFDH) que o coordena, o Ministério da Justiça e Segurança Pública
(MJSP), o Ministério da Defesa (MD), o Ministério da Economia (ME), o Ministério da
Infraestrutura (MINFRA), o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA),
o Ministério da Educação (MEC), o Ministério da Cidadania (MCID), o Ministério da
Saúde (MS), o Ministério das Minas e Energia (MME), o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações (MCTI), o Ministério das Comunicações (MCOM), o Ministério do
Meio Ambiente (MMA), o Ministério do Turismo (MTUR), o Ministério do
Desenvolvimento Regional (MDR) e a Controladoria-Geral da União (CGU), cada qual
com representantes titulares e suplentes. Representações do Governo do Estado do
Pará, da Associação dos Municípios do Arquipélago do Marajó e de coletivo de
entidades públicas ou privadas envolvidas com a temática. A Secretaria-Executiva do
Comitê Gestor do Programa é exercida pelo MMFDH.

3.7. É importante ressaltar que esse Edital de chamamento público converge
com o que está estabelecido no Decreto n.º 10.260, 03 de março de 2020 e alterado
pelo Decreto n.º 11.113, de 29 de junho de 2022, e no Plano de Ação 2020-2023 do
Programa Abrace o Marajó, que é um conjunto de compromissos concretos voltados ao
território, oriundo de diversos parceiros institucionais, que reúne iniciativas para o
Marajó e organiza a ação de desenvolvimento na Região a partir de quatro eixos de
ação: desenvolvimento social, desenvolvimento produtivo, desenvolvimento institucional
e infraestrutura. Sendo os dois primeiros, contemplados no presente edital, dialogando
com as linhas temáticas que orientam o mesmo.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil

(OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas "a", "b" e
"c", da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de
dezembro de 2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não
distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro
de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de
trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público  e de
cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente
religiosos.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes
exigências:

estar habilitada na Plataforma +Brasil, no endereço eletrônico
<www.plataformamaisbrasil.gov.br>;

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I - Declaração de Ciência
e Concordância que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e
seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção, em caso da
não apresentação do respectivo anexo a instituição será considerada inabilitada.

c) apresentar a proposta na Plataforma +Brasil
<www.plataformamaisbrasil.gov.br>, conforme art. 16, §2º do Decreto nº 8.726, de
2016, com preenchimento completo das abas "Dados da Proposta" e "Plano de
Trabalho", bem como, anexar o Plano de Trabalho e declarações devidamente
assinados, conforme modelos constantes nos Anexos II - Declaração de Acessibilidade
e III - Modelo de Plano de Trabalho deste Edital, na aba "Requisitos".

d) constar em seus estatutos, objetivos convergentes às linhas temáticas
indicadas no item 1.3;

e) possuir, no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo na
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ; e

f) ter experiência prévia de atuação em atividades relacionadas ao objeto da
Proposta, ou de natureza semelhante, no mínimo, nos últimos 3 (três) anos.

4.3. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a
realização de ações coincidentes (quando há identidade de intervenções) ou de ações
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria, nos termos do art. 35
da Lei nº 13.019/2014, e dos arts. 45 a 48 do Decreto nº 8.726/2016, devendo a rede
ser composta por:

uma "OSC celebrante" da parceria com a administração pública federal
(aquela que assinará o termo de fomento), que ficará responsável pela rede e atuará
como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou
não da execução do objeto; e

b) uma ou mais "OSCs executantes e não celebrantes" da parceria com a
administração pública federal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da
parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante.

4.3.1. A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e cada
uma das OSCs executantes e não celebrantes mediante assinatura de termo de atuação
em rede, que especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo,
as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela OSC executante e não
celebrante e o valor a ser repassado pela OSC celebrante.

4.3.2. A OSC celebrante deverá comunicar à administração pública federal a
assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data de assinatura do termo de atuação em rede (art. 46, §2º, do Decreto nº
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8.726, de 2016). Não é exigível que o termo de atuação em rede seja celebrado antes
da data de assinatura do termo de fomento.

4.3.3. A OSC celebrante da parceria com a administração pública federal:
será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos

e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não celebrante, observado o disposto
no art. 48 do Decreto nº 8.726/2016; e

b) deverá possuir no mínimo 3 (três) anos de inscrição no CNPJ e, ainda,
capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação
da organização que com ela estiver atuando em rede, a serem verificados por meio da
apresentação dos documentos indicados no art. 47, caput, incisos I e II, do Decreto nº
8.726/2016, cabendo à administração pública federal verificar o cumprimento de tais
requisitos no momento da celebração da parceria.

4.4. Os requisitos de participação e análise documental seguirão as
exigências legais do Decreto nº 8.726/2016 e Lei nº 13.019/2014, sendo permitida a
solicitação de qualquer outro documento, ainda que não especificado acima, mas que
seja exigido por lei.

4.5. Em caso de não atendimento das exigências de participação e
documentais em qualquer das etapas do certame, o interessado será eliminado.

4.6. É facultado ao participante apresentar no máximo 2 (duas) propostas,
sendo 1 (uma) proposta por linha temática.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
FO M E N T O

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos
seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades
e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei
nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam
expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os
requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o
mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas
(art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam,
expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV,
Lei nº 13.019, de 2014);

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo
3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei
nº 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26,
caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea "b", da
Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016);

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento
do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente,
prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo IV - Declaração
sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de
capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto
da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art.
26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do
art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput,
inciso V, alínea "c" e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º,
do Decreto nº 8.726, de 2016);

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI
e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019,
de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de
2016);

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput,
inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de
cada um deles, conforme Anexo V - Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de
2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016);

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio
de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação
(art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do
Decreto nº 8.726, de 2016);

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a
OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea "b", e art. 33, §3º, Lei
nº 13.019, de 2014).

5.2. Ficará impedida de celebrar a parceria a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja

autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019,
de 2014);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal,
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades
que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27,
caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados
os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão
de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com
a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção
prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da
Lei nº 13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de
2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que
tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992
(art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

5.3. Os impedimentos do item 5.2 se estendem à participação em rede de
OSC "executante e não celebrante".

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e

julgar o presente chamamento público, a ser constituída na forma de portaria
previamente à etapa competitiva de avaliação das propostas, e será composta por 5
(cinco) membros representantes do Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó,
nomeados pela Portaria n.º 465, de 4 de março de 2020 e suas atualizações, e por 1
(um) representante da equipe técnica do Programa Abrace o Marajó da Secretaria-
Executiva do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que a
presidirá.

6.2. Compete à Comissão de Seleção:
Coordenar e organizar o processo de seleção das propostas apresentadas;
b) Avaliar as propostas habilitadas quanto ao mérito e classificá-las,

mediante o julgamento dos critérios apresentados no Edital de Chamamento
Público;

c) Analisar os documentos apresentados que comprovem o atendimento aos
critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público, conferindo-lhes pontuação;

d) Deliberar sobre os projetos e respectivos documentos apresentados;
e) Divulgar o resultado preliminar de seleção;
f) Receber os recursos que versem sobre o resultado preliminar de seleção,

interpostos pelas entidades proponentes;
g) Deliberar sobre os recursos que versem sobre o resultado preliminar da

seleção;
h) Divulgar o resultado do julgamento dos recursos; e
i) Deliberar sobre os casos omissos referentes ao Edital de Chamamento

Público.
6.3. Compete ao Presidente da Comissão:
Receber as propostas apresentada pelas OSCs;
b) Distribuir entre os demais membros da comissão para análise;
c) Fazer as convocações da Comissão de Seleção; e
d) Publicar os resultados.
6.4. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que

tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente
Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer
OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção
configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013
(art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº
8.726/2016).
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6.5. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que
tenha cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou
qualquer outro cargo em comissão ou de confiança, em órgão ou entidade da
administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal
participante; ou, ainda, integrante de cargo diretivo de organização da sociedade civil
participante.

6.6. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não
obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro
impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação
equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27,
§§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº
8.726/2016).

6.7. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.8. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências
para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação,
devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da
transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
Tabela 1 Cronograma de seleção

. ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

. 1 Publicação do Edital de Chamamento
Público.

11/07/2022

. 2 Envio das propostas pelas OSCs 30 (trinta) dias contados da
publicação

. 3 Etapa competitiva de avaliação das
propostas pela Comissão de Seleção.

15 (quinze) dias úteis contados
do término do envio das

propostas
. 4 Divulgação do resultado preliminar. 3 (três) dias úteis contados do

término da avaliação das
propostas

. 5 Interposição de recursos contra o resultado
preliminar.

5 (cinco) dias contados da
divulgação do resultado

preliminar
. 6 Análise dos recursos pela Comissão de

Seleção.
5 (cinco) dias úteis após prazo
final de apresentação das

contrarrazões aos recursos
. 7 Homologação e publicação do resultado

definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas

(se houver).

3 (três) dias úteis contados do
término da análise do recurso

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos
para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não
ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de
2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível
apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da
Lei nº 13.019, de 2014.

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos na internet
(https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/abrace-o-marajo) e na plataforma
+Brasil <www.plataformamaisbrasil.gov.br>, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para
a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelos interessados, por meio da

plataforma +Brasil <www.plataformamaisbrasil.gov.br>, Programa 8100020220177, e
deverão ser cadastradas e enviadas para análise em até 30 (trinta) dias da publicação
do edital.

7.4.2. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra
será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não
forem explícitos e formalmente solicitados pela administração pública federal.

7.4.3. É facultado ao participante apresentar no máximo 2 (duas) propostas,
sendo 1 (uma) proposta por linha temática.

7.4.4. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o
projeto proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
e

d) o valor global.
7.4.5. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas,

estiverem com status da proposta "enviada para análise" na Plataforma +Brasil
<www.plataformamaisbrasil.gov.br>, até o prazo limite de envio das propostas.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de
Seleção.

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de
Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e
julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de Seleção, que terá total
independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do
processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente
justificada, por até mais 30 (trinta) dias.

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios
de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo.

7.6. A avaliação das propostas é de caráter eliminatório e classificatório, a
Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas instituições
concorrentes.

7.7. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.8. Critérios de seleção das propostas

Tabela 2: Critérios de seleção das propostas

. Critérios de Seleção Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima Por

Item
. (A) Informações sobre ações a

serem executadas, metas a
serem atingidas, indicadores que

aferirão o cumprimento das
metas e prazos para a execução
das ações e para o cumprimento

das metas

- Grau pleno de atendimento (12,0 pontos)
I - Coerência da programação física das metas e
produtos com o objetivo(s) das linhas temáticas

12,0

. escolhidas: avaliar a possibilidade do cumprimento
do objetivo da proposta com base na análise das
metas previstas, verificando se as metas

. previstas e os produtos a serem entregues são
coerentes e possibilitam a consecução do (s)
objetivo (s) do(s) eixo(s) escolhido(s) (3,0 pontos);

. II - Enquadramento do prazo de execução do
projeto com as metas previstas: avaliar se a
execução das metas e dos produtos previstos estão
estimados em prazo razoável de tempo, visto que a

. inconsistência entre o que está previsto e o que é
possível ser realizado irá impactar diretamente no
desenvolvimento físico, financeiro e orçamentário
(3,0 pontos).

. III- Pertinência e viabilidade técnica dos produtos
previstos: Avaliar se os produtos previstos são
tecnicamente viáveis de serem entregues, produzidos

. ou adquiridos e possuem pertinência temática com
o objeto da proposta (3,0 pontos).

IV - Viabilidade Financeira do Projeto: avaliar se as
despesas previstas e

. estimadas estariam adequadas com as metas e
produtos previstos, e, caso possível, avaliar também
se os custos previstos seriam compatíveis com o
que é praticado no mercado (3,0 pontos).

. - Grau satisfatório de atendimento (7,0 pontos)

. (B) Adequação da proposta aos
objetivos da política, do plano,
do programa ou da ação em

que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (10,0 pontos)
- Grau satisfatório de adequação (6,0 pontos)
- Atendimento insatisfatório

10,0

. do requisito de adequação (1,0).
- O não atendimento do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica a

. eliminação da proposta, por força do caput do art. 27
da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do
Decreto nº 8.726, de 2016.

. (C) Descrição da realidade objeto
da parceria e do nexo entre
essa realidade e a atividade

proposta

- Grau pleno da descrição (8,0)
- Conhecimento sobre o tema (2,0 pontos);
- Conhecimento sobre o território (2,0 pontos);

8,0

. - Capacidade de mobilização local e envolvimento da
comunidade (1,0 ponto);

- Geração de capacidade local (1,0 pontos);
. - Pessoas potencialmente beneficiadas (0,5 por 100

pessoas beneficiadas máximo 2,0 pontos) (Não inclui
formas passivas de engajamento como acesso a

. sítios eletrônicos, newsletters, distribuição de
materiais, atividades coletivas com mais de 50
pessoas ou ações a serem desenvolvidas que visem
aumentar

. artificialmente a quantidade de beneficiados).
- Grau satisfatório da descrição (5,0)
- Atendimento insatisfatório do requisito de adequação
(1,0).

. - O não atendimento do requisito de adequação
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminação da proposta, por força do art. 16,
§2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016.

. (D) Atestado de Capacidade
Técnica

Atestados de Capacidade Técnica expedidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado.

- É recomendável a apresentação de cópias de

6,0

. a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e
entidades da administração pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da

. sociedade civil; b) relatórios de atividades com
comprovação das ações desenvolvidas;

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção
. de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito

dela; d) declarações de experiência prévia e de
capacidade técnica no desenvolvimento de atividades
ou projetos

. relacionados ao objeto da parceria ou de natureza
semelhante, emitidas por órgãos públicos,
instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade

. civil, movimentos sociais, empresas públicas ou
privadas, conselhos, comissões ou comitês de
políticas públicas; f) prêmios de relevância recebidos
no

. País ou no exterior pela OSC, que comprovem a
capacidade técnica (0,5 por contrato até o máximo de
6,0 pontos)

O não atendimento do requisito de adequação (0,0).
. (E) Atestado Tempo de

Experiência
Tempo de atuação da instituição com atividades
relacionadas às linhas temáticas escolhidas ou
natureza semelhante;

6,0

. (0,5 para cada ano completo de experiência até o
máximo de 6 pontos)

(comprovação expedidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove tempo de

. experiência em execução de projetos ou comprovado
por cópias de contratos, convênios, contratos de
repasse, termo de colaboração, termo de

. fomento, Acordo de cooperação, instrumentos de
parceria e congêneres).

. (F) Impacto Social do Projeto I - Indicadores físicos de impacto social adequados:
avaliar se houve a previsão expressa de indicadores
de impacto na proposta, caso positivo se são
adequados, ou seja,

5,0
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. se não estão superestimados ou subestimados,
sendo possível alcançá-los (1,5).

II - Sustentabilidade do Projeto: avaliar se o projeto
. proposto tem condições de se perpetuar mesmo

após o final do prazo previsto do convênio ou
congênere, quer seja por recursos próprios do

. órgão parceiro, quer seja por recursos de outros
parceiros interessados no projeto (3,5).

. (G) OSC com sede ou filial no
Pará

Comprovação do funcionamento da sede ou filial da
OSC no Estado do Pará.

3,0

. OBS.: As OSCs que apresentarem propostas, mas não
se situam no Pará, não pontuarão nesse quesito.

. PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 50,0

7.9.Sob pena de eliminação, todas as propostas devem conter medidas de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, e anexar
declaração de acessibilidade devidamente assinada à proposta, Anexo II Declaração de
acessibilidade.

7.10.Somente serão aceitas propostas com prazo de execução de até 12
meses.

7.11.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos
critérios de julgamento apresentados e separadas por linha temática do item 1.3.

7.12.A falsidade de informações nas propostas deverá acarretar a eliminação
da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a
instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para apuração do cometimento de eventual crime.

7.13.Serão eliminadas aquelas propostas:
que tenham valor menor que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e valor

maior que R$ 500.000, 00 (quinhentos mil reais) conforme item 9.5;
b)que não contemplem medidas de acessibilidade para pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;
c)cuja pontuação total seja inferior a 25,0 (vinte e cinco) pontos;
d)que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (B) e (C); ou
e)não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da

realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações
a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o
cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento
das metas.

7.14.As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente,
de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela, assim considerada a
média aritmética das notas lançadas pelos membros da Comissão de Seleção, em
relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.15.A classificação em ordem decrescente das propostas será realizada por
linha temática.

7.16.No caso da proposta contemplar mais de uma linha temática de
atuação, para fins de classificação, deverá indicar a linha temática predominante.

7.17.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será
feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (B). Persistindo
a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida,
sucessivamente, nos critérios de julgamento (A), (C), (D) e (F). Caso essas regras não
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de
constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

7.18.Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção
das propostas serão divulgadas no sítio eletrônico do MMFDH
(https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/abrace-o-marajo) e na plataforma
+Brasil <www.plataformamaisbrasil.gov.br>.

7.19.A homologação não gera direito à celebração da parceria.
7.20.Os participantes que tiverem sua proposta eliminada poderão

apresentar recurso contra o resultado, no prazo de cinco dias, contado da publicação
da decisão, dirigido à Comissão de Seleção.

7.20.1.Os recursos que não forem reconsiderados pela Comissão de Seleção
no prazo de cinco dias úteis, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
Secretária Executiva para decisão final.

7.20.2.Os recursos serão apresentados por meio da Plataforma +Brasil
<www.plataformamaisbrasil.gov.br>.

7.21.Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto no item
anterior. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição
de recurso, serão divulgados os resultados definitivos do processo de seleção.

8.DA FASE DE CELEBRAÇÃO DAS PARCERIAS
8.1.A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do

instrumento de parceria:
Tabela 3

. Et a p a Descrição da Etapa

. 1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos

(vedações) legais.
. 2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos

impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.
. 3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
. 4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.
. 5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da União.

8.2.Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria,
a administração pública federal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho (art.
25 do Decreto nº 8.726, de 2016) e a documentação exigida para comprovação dos
requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais
(arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e arts. 26 e 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016).

8.2.1.Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar
o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos
os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de
2014, e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016), observados os Anexos III - Modelo
de Plano de Trabalho e VI - Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Plano de
Trabalho.

8.2.2.O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes
elementos:

a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b)a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que
demandarão atuação em rede;

c)a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d)a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem

utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e)a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos
custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f)os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g)as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea "e" do item

8.2.2. deste Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da
compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com

outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações,
tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de
registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao
público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no
mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde
que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a
compatibilidade de custos de determinados itens, a OSC poderá, se desejar, utilizar-se
de ata de registro de preços vigente, consultando e encaminhando atas disponíveis no
Portal de Compras do Governo Federal
(http://www.comprasgovernamentais.gov.br/gestor-de-compras/consultas-1).

8.2.4.Comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do
caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput
do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram
nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio
da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para
demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 3 (três) anos com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria
ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica
e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade
civil;

relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
b)publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento

realizadas pela OSC ou a respeito dela;
c)currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes,

conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
d)declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de
natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas,
conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas;

e)os prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto,

com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de
cada um deles, conforme Anexo V - Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de
2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no
art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento,
conforme modelo no Anexo VII - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de
contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo IV - Declaração sobre
Instalações e Condições Materiais;

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do
Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo V - Declaração do Art. 27 do Decreto nº
8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade.

8.2.5.Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de
negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6.A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo
acima poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (art. 26, §3º, do Decreto nº
8.726, de 2016).

8.2.7.As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos
incisos IV, V e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde
que estejam disponíveis eletronicamente (art. 26, §4º, do Decreto nº 8.726, de
2016).

8.2.8.No caso da atuação em rede, nos termos do art. 47 do Decreto 8.726,
de 2016, a OSC "celebrante" deverá comprovar também o cumprimento dos requisitos
previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da
apresentação dos seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC "celebrante" existe
há, no mínimo, 5 (cinco) anos com cadastro ativo; e

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e
orientar a rede, sendo admitidos:

declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de
que a celebrante participe ou tenha participado;

b)cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros
documentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado;
ou

c)relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em
rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

8.2.9.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento
dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, por
meio da plataforma +Brasil <www.plataformamaisbrasil.gov.br>.

8.3.Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano
de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração
pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da
parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais
exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano
de trabalho.

8.3.1.No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração de parcerias, a administração pública federal deverá consultar o Cadastro de
Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, a Plataforma +Brasil, o
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, o Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro Integrado de Condenações por
Ilícitos Administrativos - CADICON e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça -

CNJ, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida
celebração.

8.3.2.A administração pública federal examinará o plano de trabalho
apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais
bem classificada que tenha sido convocada.

8.3.3.Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo
com as informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os
termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, do
Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a administração pública federal poderá solicitar
a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do §3º do art. 25 do mesmo
Decreto.
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8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese
de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de
celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de
parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014,
caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa
1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na
forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente,
obedecida a ordem de classificação.

8.4.Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação,
se necessário.

8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados
ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e
instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de
não celebração da parceria (art. 28 do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho
enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC
deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da
solicitação apresentada (art. 25, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das

providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de
trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal, as
designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de
prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.5.2.A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da
parceria (art. 25, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa
1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada
a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da
parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para
celebração.

8.5.4.A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no
quadro de dirigentes, quando houver (art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da
União. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da
Lei nº 13.019, de 2014).

9.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO
DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas
ao presente Edital são provenientes da Funcional Programática nº
14.422.5034.21AR.0001 - PO000Q, PTRES 195300, Elementos de Despesa: 334041 e
444041, Unidade Gestora: UG 810019/00001

9.2.Os recursos financeiros destinados à execução das parcerias de que
tratam este Edital são provenientes do Orçamento Geral da União (OGU), Programa
5034: Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos para Todos.

9.3.Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício
financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal indicará a
previsão dos créditos necessários para garantir r a execução das parcerias nos
orçamentos dos exercícios seguintes (art. 9º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

9.3.1.A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à
cobertura de cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública
federal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá
ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no
exercício em que a despesa estiver consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §1º,
inciso II, ambos do Decreto nº 8.726, de 2016).

9.3.2.O valor indicado no item 9.4 poderá ser majorado caso créditos
orçamentários adicionais sejam disponibilizados para o objeto do Programa Abrace o
Marajó.

9.4.O valor total de recursos disponibilizados será de até R$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos mil reais) no exercício de 2022. Nos casos das parcerias
com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a
previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada
nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.5.O valor mínimo estimado para a parceria que se pretende firmar é de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e o valor máximo é de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais) por proposta selecionada.

9.5.1.Serão selecionadas no mínimo 5 (cinco) propostas.
9.6.Serão aceitas propostas com prazo de execução para no máximo até 12

meses, a partir da celebração da parceria.
9.7.O exato valor a ser repassado será definido no Termo de Fomento,

observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.8.Em havendo disponibilização de recursos adicionais durante a validade

do presente edital, outros projetos poderão ser selecionados, atendida a lista de
classificação, para celebração de termo de fomento.

9.9.As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso,
que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48
da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016.

9.10.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria
e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts.
45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016.
É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente
alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar
as sanções cabíveis.

9.11.Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão,
denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de
2014.

9.12.O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a
disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas
não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer
dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

9.13.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de
trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014).

9.13.1.As despesas que podem ser realizadas total ou parcialmente
custeadas com recursos públicos são:

diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em
que a execução do objeto da parceria assim o exija;

b)aquisição ou aluguel de equipamentos e materiais permanentes essenciais
à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais; e

c)remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

d)poderão ser incluídos nos custos indiretos, por meio de rateio, as
despesas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e
remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica, relacionadas ao objeto da
proposta.

9.13.2.O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização
da sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder
público.

9.13.3.É de responsabilidade exclusiva do participante o gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

9.13.4.É de responsabilidade exclusiva do participante o pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do
objeto da parceria, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos quanto à inadimplência de
pagamentos devidos, de ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou de danos
decorrentes de restrição à sua execução.

9.14.As despesas que não podem ser realizadas total ou parcialmente
custeadas com recursos públicos são:

despesas a título de taxa de administração, taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária;

b)pagamentos, a qualquer título, a servidor ou empregado público, por
serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas exceções legais;

c)despesas realizadas em data anterior à vigência do instrumento;
d)pagamentos efetuados em data posterior à vigência do instrumento, salvo

se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a vigência da parceria e seja
expressamente autorizada pela autoridade competente do concedente ou
contratante;

e)pagamento de dividendos ou recuperação de capital investido;
f)compra de ações, debêntures ou outros valores mobiliários;
g)despesas gerais de manutenção das instituições proponentes ou

executoras do projeto, exceto para as OSCs no limite de 5% do valor do projeto, desde
que aprovada no Plano de Aplicação Detalhado;

h)financiamento de dívida;
i)aquisição de bens móveis usados;
j)aquisição de bens imóveis;
k)despesa com pagamento de diárias e passagens a militares, servidores e

empregados públicos da ativa por intermédio de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, firmados com a entidade de direito privado ou com órgãos
ou entidades de direito público, ressalvado, neste último caso, o destinado aos quadros
de pessoal exclusivo do convenente e do interveniente; e

l)despesa com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, desde que previstas no Plano de Trabalho e que não contenham
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
pessoas, servidores ou não, das instituições participantes.

9.14.1.É igualmente vedada a utilização de recursos para finalidade alheia ao
objeto da parceria, ainda que não discriminada no rol acima.

1 0 . CO N T R A P A R T I DA
10.1.Não será exigida contrapartida.
11.DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1.O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos na internet
(https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/abrace-o-marajo) e na Plataforma +
Brasil <www.plataformamaisbrasil.gov.br>, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a
apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

11.2.Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica,
pelo e-mail abraceomarajo@mdh.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. A resposta às impugnações
caberá à Secretaria-Executiva do Programa Abrace o Marajó.

11.2.1.Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na
interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para envio da proposta,
exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: abraceomarajo@mdh.gov.br. Os
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.

11.2.2.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados
serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis
para consulta por qualquer interessado.

11.2.3.Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos
pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, alterando–se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.3.O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos resolverá
os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as
disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.4.A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique
direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.5.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do
Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada,
a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da
parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou
aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, sem prejuízo
de qualquer outra disposição legal.

11.6.A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa
para participar deste Chamamento Público.

11.7.Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer
outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração,
apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.8.As entidades selecionadas se obrigam a colaborar com as outras
entidades selecionadas dentro do escopo de cada eixo para alavancar suas ações e
evitar o desenvolvimento de ações redundantes, com o fim de garantir a maior
efetividade possível dos recursos públicos disponibilizados.

11.9.As entidades selecionadas no âmbito do edital se obrigam a cooperar
com as demais no cumprimento da presente disposição.

11.10.A proposta deverá contemplar medidas de acessibilidade para pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, de acordo com as características do
objeto da parceria.

11.11.O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data
da homologação do resultado definitivo.

11.12.Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte
integrante:

Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II - Declaração de acessibilidade;
Anexo III - Modelo de Plano de Trabalho do Termo de Fomento;
Anexo IV - Declaração sobre as Instalações e Condições Materiais;
Anexo V - Declaração do Art. 27 do Decreto n.º 8.726; e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
Anexo VI - Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Plano de

Trabalho;
Anexo VII - Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos;

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA
Secretária Executiva
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a (NOME DA INSTITUIÇÃO), inscrita no CNPJ sob o nº

XX.XXX.XXX/XXXX-XX), com Sede (ENDEREÇO COMPLETO), neste ato representada por
(NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO), portadora do documento de
identidade RG nº XXXXX expedido pela XXXXX, inscrita no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, está
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº
.........../20....... e de seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei,
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o
processo de seleção.

(Cidade/UF), aos (dia) dias do mês de (mês) do ano de (ano).
( A S S I N AT U R A )
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL)
CPF:
(CARGO)
(OBS: não esquecer da Assinatura)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE
Eu, [nome do responsável pela OSC], brasileiro(a), solteiro(a), residente e

domiciliado à [endereço do responsável pela OSC], portador(a) da Carteira de
Identidade n.º [número da identidade], expedida pela [órgão e estado expedidor da
identidade], CPF nº [número do CPF], RESPONSÁVEL pela [nome da organização da
sociedade civil - OSC], inscrita no CNPJ [número de CNPJ da OSC], situado(a) [endereço
da OSC], DECLARO, para todos os fins de direito, nos termos do art. 24, §1º, X da Lei
n° 13.019/2014, que realizarei todas as intervenções que se fizerem necessárias para
promover a acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida e pessoas com
deficiência ao projeto: _______________, conforme Termo de Fomento firmado entre
esta organização e a Secretaria-Executiva do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos.

Local-UF,_________ de_______ de 20____.
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
(OBS: não esquecer da Assinatura)

ANEXO III

MODELO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
(Usar papel timbrado da instituição)
NOME DA PROPONENTE
OBJETO DA PROPOSTA (TÍTULO)
Linha temática escolhida:
( ) Bioeconomia/Economia Circular
( ) Infraestrutura social
I. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
1.Proponente OSC Celebrante
Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Página web da Instituição:
2.Identificação do responsável legal pela OSC celebrante
Cargo:
Responsável legal da Instituição:
CPF:
RG:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
3.Identificação do responsável técnico pela proposta
Nome:
Função no órgão:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
4. Apresentação da OSC Celebrante
II. CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA DA REGIÃO E DO PROJETO A SER

A P R ES E N T A D O
1.Localização ou área de abrangência
2.Detalhamento do projeto
a.Público-alvo:
b.Período de execução:
c.Número de pessoas a serem atendidas:
III. DESCRIÇÃO DO PROJETO
1.TÍTULO DO PROJETO:
2.DESCRIÇÃO DA AÇÃO
3.JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA REALIDADE
4. OBJETIVOS
(a) Objetivo geral
(b) Objetivos específicos
5.METAS E ETAPAS
Metas
Et a p a s
Relação de metas, etapas e cronograma de execução

. Meta Et a p a Especificação Indicador físico Duração

. Unidade Quantidade Início Fim

. 1

. 1.1

. 1.2

. 1.3

.

. 2

. 2.1

. 2.2

. 2.3

6 . I N D I C A D O R ES
7 . M E T O D O LO G I A
(Sempre contado da data da assinatura do instrumento que formaliza a

parceria.
9.RESULTADOS ESPERADOS/IMPACTO SOCIAL ESPERADO

. Meta Especificação Indicador Resultados Esperados

. 1

. 2

. 3

10.PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
11.RECURSOS FÍSICOS
12. RECURSOS HUMANOS

. Cargo/Função Fo r m a ç ã o Carga Horária Quantidade Tipo de vínculo

.

.

13. GESTÃO DE RISCOS
Descrever quais são os riscos que podem impactar no processo da execução

e assim não cumprir o que está disposto no termo de parceria.

. Categoria de Riscos Descrição do Risco Impacto do risco no
Projeto*1

Probabilidade de Ocorrência do
risco*2

. Pessoal

. Cronograma

. Tecnologia

. Custos

. Outros

*Impacto do Risco no Projeto: Os desvios de tempo ou custo do que foi

planejado se o risco ocorrer, expresso qualitativamente.

- Alto: Risco cujo impacto no tempo ou custo seja igual ou maior que 10%

do tempo total do projeto respectivamente.

- Médio: Risco cujo impacto no tempo ou custo seja igual ou maior que 5%

e menor que 10% do tempo total do projeto respectivamente.

- Baixo: Risco cujo impacto no tempo ou custo seja menor que 5% do

tempo total do projeto respectivamente.

. Impacto Baixo Médio Alto

. Tempo ou Custo < 5% >= 5% e < 10% >= 10%

Probabilidade de Ocorrência: Probabilidade de o risco ocorrer expressa da

seguinte forma:

- Alta: Riscos evidentes ao projeto, cuja ocorrência é esperada à curto prazo

ou que possuam probabilidade de ocorrência maior ou igual à 50% em algum

momento durante o projeto.

- Média: Riscos identificados, para os quais é esperado a ocorrência em

algum momento do projeto ou cuja probabilidade é igual ou maior que 15% e menor

que 50% ou desconhecida.

- Baixa: Riscos identificados, porém cuja ocorrência não é esperada durante

o projeto ou que possuam probabilidade menor que 15%.

. Probabilidade Baixa Média Alta

. < 15% >= 15% e < 50% >= 50%

IV. RECURSOS FINANCEIROS

1.Recursos do Projeto

- Valor global, repasse e contrapartida.

2.Detalhamento orçamentário

- Utilizar o quadro abaixo para detalhar as despesas da proposta.

. Plano de aplicação detalhado

. Et a p a s Tipo de
despesa

Descrição Natureza da
aquisição

Unidade Qtd. Valor
unitário

Valor total

. 1.1

. 1.2

. 1.3

. Total XXXXXX

- Utilizar o quadro abaixo para detalhar as despesas da proposta.

. Plano de aplicação consolidado

. Classificação da despesa (Código da Natureza) Repasse Contrapartida Total

.

.

3.Precificação do projeto

- Os orçamentos devem ser anexados na Aba Anexos, na Plataforma +

Brasil, e deve ser emitido em papel timbrado, com descrição detalhada do item

orçado, valor unitário, quantidade e CNPJ, de acordo com a Lei 8.666/93;

- Utilizar o quadro abaixo para detalhar os três orçamentos recebidos e

registrar a média de valores para composição das despesas.

. Item Descrição Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 Média

. 1 XXXXX

.

. T OT A L - - - R$

4.Cronograma de desembolso

- Utilizar o quadro abaixo para detalhar a previsão de pagamento das

despesas, de acordo com o cronograma de execução.

. Cronograma de desembolso

. Recursos de Repasse

. Meta Nº Etapa Nº Mês Valor

. Meta 1 Etapa 1 1º ao 4º R$

. Etapa 2 R$

. Etapa 3 R$

. Etapa 4 R$

. Recursos de Contrapartida

. Meta Nº Etapa Nº Mês Valor

. Meta 1 Etapa 1 1º ao 4º R$

. Etapa 2 R$

. Etapa 3 R$

. Etapa 4 R$
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ANEXO IV

(CABEÇALHO DA ENTIDADE)
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei

nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que
a [IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC]:

( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

OU
( ) pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições

materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas.

OU
( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da
parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima,
conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final
da declaração.

Local-UF, de de 2022 .
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
(OBS: não esquecer da Assinatura)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016 E RELAÇÃO DOS
DIRIGENTES DA ENTIDADE

(Inciso VII, art. 26 e inciso I, II e III do artigo 27 do Decreto nº 8.726/2016;
inciso III do artigo 39 e inciso II do artigo 45 da Lei nº 13.019/2014)

DECLARO, para os devidos fins, em nome da (NOME DA ENTIDADE), inscrita
sob o CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, nos termos do inciso VII, art. 26 do Decreto nº
8.726, de 2016, que:

1) Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membros do poder ou Ministério Público ou dirigente de órgão ou

entidade da Administração Pública Federal; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a".
Observações: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua

própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser
devidamente informados e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.109, de 2014).

RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES DA (NOME DA ENTIDADE) - MANDATO
(PERÍODO):

. Nº Nome Cargo Endereço RG Órgão Exp. CPF

.

.

.

2) Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços,
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante,
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias.

3) Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos
repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública federal;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública
federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica
e na lei de diretrizes orçamentárias; e

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os
quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação
de bens, direitos e valores.

(Cidade/UF), aos (dia) dias do mês de (mês) do ano de (ano).
( A S S I N AT U R A )
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL)
CPF:
(CARGO)
(OBS: não esquecer da Assinatura)

ANEXO VI

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E O PLANO DE TRABALHO
(Usar papel timbrado da instituição)
NOME DA PROPONENTE
OBJETO DA PROPOSTA (TÍTULO)
Linha temática escolhida:
( ) Bioeconomia/Economia Circular
( ) Infraestrutura social
I. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
1.Proponente OSC Celebrante
Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Página web da Instituição:
2.Identificação do responsável legal pela OSC celebrante
Cargo:
Responsável legal da Instituição:
CPF:
RG:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
3.Identificação do responsável técnico pela proposta
Nome:
Função no órgão:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
4. Apresentação da OSC Celebrante
Aqui serão detalhados o histórico e a atuação recente do Proponente. São

perguntas que podem auxiliar na elaboração do texto: Quando a Instituição foi criada?
Qual a missão? Quais os seus principais objetivos, seu público-alvo e as suas áreas de
atuação? Quais os seus projetos e resultados mais importantes? Quais são as principais
instituições parceiras? Quem são os principais apoiadores? Quais as suas articulações
com a sociedade civil organizada? Já executou parcerias com o Governo Federal? Caso
tenha executado, informar quais instrumentos e a situação final da prestação de

contas. Vale ressaltar que a apresentação não se confunde com a justificativa para o
projeto. Descrever a evolução histórica da OSC e do serviço demonstrando: Experiência
previa; Atuação em rede (quando couber); Relevância pública e social; Capacidade
técnica operacional (descrever os projetos recentes na temática escolhida), estrutura e
equipe técnica.

II. CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA DA REGIÃO E DO PROJETO A SER
A P R ES E N T A D O

1.Localização ou área de abrangência
Indicar o endereço completo onde o projeto será executado, inclusive,

Distrito e bairro.
Descrever a área de intervenção do projeto, destacando informações como

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e dados populacionais relativos ao projeto.
O propósito dessas informações é fornecer o quadro geral para demonstrar a
necessidade de realização do projeto. Desse modo, a proponente deverá selecionar e
apresentar dados pertinentes ao objeto proposto; e

Na abrangência territorial, deve-se indicar os nomes dos municípios
participantes e o número de beneficiários previstos por cada município. Nos projetos
municipais, deve-se indicar o nome dos bairros e localidades participantes e o número
de beneficiários previstos por cada uma delas, ou de comunidades quilombolas, ciganas
ou terreiros, quando aplicável.

2.Detalhamento do projeto
a) Público-alvo:
Descrever o perfil dos beneficiários que se pretende atingir, destacando

características demográficas, socioeconômicas e culturais.
b) Período de execução:
informar a duração, em meses, do projeto.
c)Número de pessoas a serem atendidas:
Quantidade de pessoas beneficiadas com a execução do projeto.
III. DESCRIÇÃO DO PROJETO
1.TÍTULO DO PROJETO:
(O mesmo nome utilizado no objeto da parceria) (Descrever, de forma

objetiva, o produto das ações do projeto, expresso em uma única frase)
2.DESCRIÇÃO DA AÇÃO
(Descrição do tipo de ação ofertada, conforme normativas específicas da

política setorial de que trata a parceria, nos termos da respectiva regulamentação de
cada ente federado, inclusive respeitando matrizes padronizadas de serviço, se for o
caso.)

3.JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA REALIDADE
A parceria tem como objetivo primordial a transformação de uma dada

realidade social por meio de um projeto que qualifica uma determinada ação para a
atividade do Estado. Neste item, a OSC deverá descrever tal realidade social
merecedora da atuação via parceria, demonstrando o nexo de causalidade entre o
projeto e respectivas ações e os resultados com eles pretendidos. Esclarecer como o
problema que se pretende resolver com o projeto foi identificado; detalhar o problema
a ser resolvido, apontando suas dimensões e o impacto sobre o público-alvo da
proposta (incluir informações socioeconômicas, políticas, culturais, etc.); Elencar os
interesses recíprocos - identificar e informar o porquê da Proponente elaborar o
projeto e apresentá-lo para a apreciação; Relatar os resultados esperados - qual o
impacto que o projeto causará na realidade local?

4. OBJETIVOS
(a) Objetivo geral
O objetivo do projeto é redigido em poucas linhas, informando a finalidade

do projeto, diz respeito à solução do problema a ser enfrentado pelo projeto. Deve
contextualizar, de forma ampla, os benefícios pretendidos com a implementação da
proposta. Desta forma, informará o resultado final esperado ao fim do projeto. Os
objetivos propostos serão analisados na prestação de contas, assim, eles deverão ser
representados por verbos no infinitivo, que permitam a mensuração.

(b) Objetivos específicos
Esses objetivos deverão ser apresentados com maior riqueza de detalhes,

expondo, além das ações propostas, o local em que será implementado, o período em
que se pretende realizar, a previsão de início e etc. São esses os objetivos responsáveis
pela fixação de metas, etapas e fases da proposta. Além disso, eles propiciam o
acompanhamento da execução do projeto. Por exemplo, contratar palestrantes, alugar
sala, adquirir computadores etc.

5.METAS E ETAPAS
Metas
- As metas deverão estar diretamente vinculadas aos objetivos específicos,

com a diferença de ser um alvo quantitativo e com marca temporal para o seu
alcance;

- Diferem dos objetivos específicos por serem quantificáveis. Elas são
concretas e expressam quantitativamente e qualitativamente os objetivos. Por exemplo,
realização de seminário, aquisição de três microcomputadores, aquisição de material
didático (pastas, livros, cadernos, canetas).

Et a p a s
- As etapas, ou fases, constituem as divisões de uma meta na execução do

objeto proposto. A partir delas, atingem-se as metas. Elas deverão ser detalhadas como
um passo a passo das metas.

- São essas metas que devem ser transportadas para o Cronograma de
Execução Física do Plano de Trabalho na Plataforma + Brasil.

Relação de metas, etapas e cronograma de execução

. Meta Et a p a Especificação Indicador físico Duração

. Unidade Quantidade Início Fim

. 1

. 1.1

. 1.2

. 1.3

.

. 2

. 2.1

. 2.2

. 2.3

6 . I N D I C A D O R ES
Como medirá estas metas. "Indicadores - são indicações sobre a qualidade

que expressam em que proporção as metas estabelecidas são alcançadas; podem ser
indicadores de eficiência (economia de recursos), eficácia (resultados) ou efetividade
(impactos). Permitem acompanhar o alcance das metas, identificar avanços, melhorias
de qualidade, correção de problemas, necessidades de mudança, etc."

7 . M E T O D O LO G I A
- Descrever como cada meta/etapa será implementada, incluindo os

principais procedimentos, as técnicas e os instrumentos a serem empregados, com
vistas ao alcance dos objetivos pretendidos;

- Devem ser destacados outros aspectos metodológicos importantes, como
a forma de mobilização e integração; os locais e instalações de execução das
atividades, o material didático a ser utilizado, dentre outros;

- É preciso que se descreva com precisão de que maneira o projeto será
desenvolvido, ou seja, o COMO FAZER;

- Por exemplo, se o objeto do convênio envolve capacitação, o termo de
referência deve indicar a metodologia que será utilizada (aulas expositivas, seminários,
palestras etc.) o conteúdo a ser ministrado, o perfil profissional dos palestrantes dentre
outras informações que caracterizem a atividade proposta).

8.PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO
(Sempre contado da data da assinatura do instrumento que formaliza a

parceria.
9.RESULTADOS ESPERADOS/IMPACTO SOCIAL ESPERADO
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- a partir das metas estabelecidas, como a execução do projeto auxiliará na
qualificação do Serviço, na direção de mudanças positivas em relação à situação de
vulnerabilidades e riscos sociais vivenciados, com foco na eficiência, eficácia e
efetividade, sendo: Eficiência: diz respeito à boa utilização dos recursos financeiros,
materiais e humanos em relação às atividades e resultados alcançados; Eficácia: se
refere à relação das ações realizadas e os resultados obtidos; Efetividade: observação
da incorporação das mudanças geradas pelo projeto na realidade do público -alvo)

- Resumo da situação esperada ao término do projeto, identificando o
impacto das ações/atividades propostas.

- Além disso, os resultados são os impactos do projeto no público-alvo. Eles
podem ser representados, dependendo do objeto proposto, por número de pessoas
capacitadas, melhorias no Índice de Desenvolvimento Humano, queda do número de
crimes, índice de conhecimento de lei ou temas específicos etc.

- Além de elencar os resultados esperados, é necessário fazer vincular os
resultados às metas e a um indicador. Utilize a tabela abaixo como
modelo/exemplo:

. Meta Especificação Indicador Resultados Esperados

. 1 Contratação de Equipe Técnica
do Projeto

porcentagem de profissionais
contratados

Projeto organizado e
estruturado

. 2 Divulgação do projeto porcentagem de materiais
confeccionados

Material confeccionado e
distribuído

. 3 Realização de Curso de XXXX porcentagem de mulheres que
realizaram o curso

80 mulheres capacitadas

10.PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
- O monitoramento se refere a processo de registro de observações do

desenvolvimento das atividades propostas nas metas/etapas de execução, sobre o uso
dos recursos comprometidos e da produção dos resultados, com base em indicadores
devidamente estabelecidos nos projetos.

- Deve ser descrita a estratégia que a entidade proponente utilizará na
execução das atividades do projeto (informando quem será responsável pelo
monitoramento, como será realizado exemplo: registros fotográficos, listas de
presenças, provas/testes e em quais etapas será feito o monitoramento), com a
apresentação de indicadores de monitoramento e resultados.

- A avaliação refere-se à boa execução dos recursos federais transferidos
para consecução do objeto da parceria, garantindo a regularidade dos atos praticados,
avaliando, entre outros aspectos, a conformidade da execução do projeto com o plano
de trabalho aprovado.

- No preenchimento deste tópico, é importante considerar a necessidade
subsidiar a geração de relatórios parciais ao longo da execução do projeto.

11.RECURSOS FÍSICOS
Detalhar as condições gerais do prédio e onde os itens de despesa serão

alocados, especificando onde os equipamentos que serão adquiridos serão instalados,
bem como quais equipamentos e materiais de natureza permanente já existem no local
de execução do projeto da parceria.

12. RECURSOS HUMANOS
Especificar: cargos, funções, habilitação técnica, Formação cargas horárias e

tipo de vínculo com a OSC de cada profissional envolvido, direta ou indiretamente com
a execução do objeto da parceria, devendo-se atentar para as normas operacionais de
recursos humanos atinentes a cada serviço.

. Cargo/Função Fo r m a ç ã o Carga Horária Quantidade Tipo de vínculo

.

.

13. GESTÃO DE RISCOS
Descrever quais são os riscos que podem impactar no processo da execução

e assim não cumprir o que está disposto no termo de parceria.

. Categoria de Riscos Descrição do Risco Impacto do risco no
Projeto*1

Probabilidade de Ocorrência do
risco*2

. Pessoal

. Cronograma

. Tecnologia

. Custos

. Outros

*Impacto do Risco no Projeto: Os desvios de tempo ou custo do que foi
planejado se o risco ocorrer, expresso qualitativamente.

- Alto: Risco cujo impacto no tempo ou custo seja igual ou maior que 10%
do tempo total do projeto respectivamente.

- Médio: Risco cujo impacto no tempo ou custo seja igual ou maior que 5%
e menor que 10% do tempo total do projeto respectivamente.

- Baixo: Risco cujo impacto no tempo ou custo seja menor que 5% do
tempo total do projeto respectivamente.

. Impacto Baixo Médio Alto

. Tempo ou Custo < 5% >= 5% e < 10% >= 10%

Probabilidade de Ocorrência: Probabilidade de o risco ocorrer expressa da
seguinte forma:

- Alta: Riscos evidentes ao projeto, cuja ocorrência é esperada à curto prazo
ou que possuam probabilidade de ocorrência maior ou igual à 50% em algum
momento durante o projeto.

- Média: Riscos identificados, para os quais é esperado a ocorrência em
algum momento do projeto ou cuja probabilidade é igual ou maior que 15% e menor
que 50% ou desconhecida.

- Baixa: Riscos identificados, porém cuja ocorrência não é esperada durante
o projeto ou que possuam probabilidade menor que 15%.

. Probabilidade Baixa Média Alta

. < 15% >= 15% e < 50% >= 50%

IV. RECURSOS FINANCEIROS
1.Recursos do Projeto
- Valor global, repasse e contrapartida.
2.Detalhamento orçamentário
- Utilizar o quadro abaixo para detalhar as despesas da proposta.

. Plano de aplicação detalhado

. Et a p a s Tipo de
despesa

Descrição Natureza da
aquisição

Unidade Qtd. Valor
unitário

Valor total

. 1.1

. 1.2

. 1.3

. Total XXXXXX

- Utilizar o quadro abaixo para detalhar as despesas da proposta.

. Plano de aplicação consolidado

. Classificação da despesa (Código da Natureza) Repasse Contrapartida Total

.

.

3.Precificação do projeto

- Os orçamentos devem ser anexados na Aba Anexos, na Plataforma +
Brasil, e deve ser emitido em papel timbrado, com descrição detalhada do item

orçado, valor unitário, quantidade e CNPJ, de acordo com a Lei 8.666/93;

- Utilizar o quadro abaixo para detalhar os três orçamentos recebidos e

registrar a média de valores para composição das despesas.

. Item Descrição Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 Média

. 1 XXXXX

.

. T OT A L - - - R$

4.Cronograma de desembolso

- Utilizar o quadro abaixo para detalhar a previsão de pagamento das

despesas, de acordo com o cronograma de execução.

. Cronograma de desembolso

. Recursos de Repasse

. Meta Nº Etapa Nº Mês Valor

. Meta 1 Etapa 1 1º ao 4º R$

. Etapa 2 R$

. Etapa 3 R$

. Etapa 4 R$

. Recursos de Contrapartida

. Meta Nº Etapa Nº Mês Valor

. Meta 1 Etapa 1 1º ao 4º R$

. Etapa 2 R$

. Etapa 3 R$

. Etapa 4 R$

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

(artigo 39 da Lei nº 13.019/2014; Inciso IX art. 26, do Decreto nº

8.726/2016)

Eu, (NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO), portadora do

documento de identidade RG nº XXXXX expedido pela XXXXX, inscrita no CPF nº

XXX.XXX.XXX-XX, na qualidade de representante legal da (NOME DA ENTIDADE

PROPONENTE), com Sede (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob o nº

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, DECLARO, para os devidos fins, nos termos do art. 26, inciso IX,

do Decreto nº 8.726, de 2016, que a (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE) e seus

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas nos art. 39 da Lei nº

13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar

no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente

celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento,

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c",

da Lei nº 13.019, de 2014;

Não se encontra submetida aos efeitos de sanções de: suspensão de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceira ou contrato com órgão e entidades da esfera de governo da

administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e

entidades de todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por

ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do

art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

(Cidade/UF), aos (dia) dias do mês de (mês) do ano de (ano).

( A S S I N AT U R A )

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL)

CPF:

(CARGO)

(*) N. da Coejo: Republicado por ter saído no DOU de 11-7-2022, Seção 3, páginas 128

a 135, com incorreção.


